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RUA PORTURA 

Decreto n2 6252 de 08-10~1980 

Formada pela rua 3 da Vila Anhanguera 

Início na rua Antonio Pinto de Moraes 

Termino na rua Benedito Cunha Campos 

Vila Anhanguera 

Obs.: Decreto assinado pelo Prefeito Fran- 

cisco Amaral. Protocolado nfi 18.509 de 30-06-1980 em nome de Prefei 

to Municipal de Campinas. 

FORTUNA 

Esta denominação foi dada pelo Prefeito Francisco Amaral, o— 

ficializando nome colocado por moradores da antiga rua 3 da Vila A- 

nhanguera. Nessa ocasião - outubro de 1980 - estivemos pessoalmente 

no local e constatamos a existência de duas placas denominativas: 

"Rua Fortuna". Porém, nenhum dos moradores dessa via e de outras pró 

ximas, souberam nos informar o porquê dessa denominação, oficializa- 

da pelo Chefe do Executivo campineiro, em respeito pelo povo haver 

consagrada como Fortuna. 



imi i 

RUA PORTUlíA 

Decreto nõ 6252 de 08-10-1980 

Protocolado n:2 18#509 de 30-06-1980, em nome de 

Prefeito Municipal. 

Pormada pela ina 3 da Vila Anlxsnguera, popular- 

meiite conhecida como rua fortuna 

Início na rua Dr« Benedito Cunha Campos 

Término na Avenida João Batista Mo rato do Canto 

Vila Anhanguera 

Ohs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal 

Dr. Francisco Amaral 

FORTUNA 

Em data de 25-06-1980 o Prefeito Francisco Amaral di 

rigiu ofício ao Sr. Secretário Municipal dos Segocios Jurídicos s£ 

licitando as providências para a elaboração de projeto de lei e im 

prescindível mensagem, para ser submetida á apreciação do legisla- 

tivo, a alteração que propunha, para localisar a rua Dona Olívia 

Penteado, para a rua 3 da Vila Anhanguera. Esta providencia fazia- 

se mistér, porque em conseqüência de reforma realizada defronte do 

Cemitério da Saudade, aquela rua, denominada Dona Olívia Penteado, 

ficou restrita a apenas alguns metros, sendo praticamente absorvi- 

da pola Praça Voluntários de 32#' 

Entretanto, quando o projeto de lei já havia sido en 

caminhado à Câmara Municipal, verificou-se que na rua 3 da Vila A~ 

nlaanguera existia emplacemento o imóveis já numerados • Diligencian- 

do ao local constatou-se a existência de duas placas com o nome de 

"Rua Fortuna" o seus moradores de há muito usavam o enderêço para 

as compras e correspondência. Sem nenhuma legislação oficial e sem 

constar da cartografia do Cadastro, plantas e pranchas de quartei- 

rões a informação foi encaminhada ao sr. Prefeito que proferiu o se 

guinte despacho: 

• "A vista do informado, e, em respeito pelo povo que 

consagrou como "FORTUNA" ã rua 3 da Vila Anhanguera, determino se- 

ja lavrado Decreto oficializando aquela denominação. Ao D.Et para 

providenciar, a) Francisco Amaral - Prefeito Municipal." 
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vPecretp-Lei N. 311 v-' ' 
I>A DEXOMIXAÇiO A XXXJRADOURcJ PÓBLI^ 

O Prefeito Municipal de Campinas, usando da atribuição que lhe cíon-' 

fcrC 0 oecrItÍ:''' ^ d-r€t0"lelíederal n." 1,202. de. S de abril de 1939. 
Art- 1°~ Passam a denominar-se,'pela forma abaixo indicado as' 

.«ulntes ruas avemdas e pragas publicas constantes da respectiva planto' ru- 
hrhada pelo Prefeito, a saber: , • ' ' 

RUA BARJiÒ CE PARANAPAVEMa >,* 
J ^ — 0ntiga rua conhecidá como Es- 

,radP da Baronesa, da Vila dos Jequitibás, que começa na Rua Dr Aforais Sa 
tcs e termina na Rua Proença; " • 

RUA LUIZ DALINCOURT — antiga Rua Seis, da Viía dos Jequitibás ' 
- jc começa na Rua Proença e termina na R-ua Alfa, da Vilo Isabel- 

RUA SAINT HILAIRE - antiga Rua Cinco, da Vila' dos Jequitibás 
...IC começa na Rua Proença e termina no Rua Alfa,;'da Vila Isabel- ' 

RUA SILVA MANSO - amiga Rua Quatro, da Vila d^ iquitibás^ 
i omera na Rua Proença e termina na Rua Alfa, do AUla Isabel- ■ ' 

RUA TENENTE GONÇALVES MEIRA - antiga Rua Dois,'da Vila ' " 

' " pÍTn.T-n ^ RUa Pr0'enCa 6 termina Crugíaiana; m RUA BAR.,0 DE ANHUMAS _ antiga Rua Um, da Vila dos Jequiti- 
que comera na Rua Proença e termina na Rua Uruguaioia-  - 

, j T - antiga rua conhecida como Tra- 

X>2Z; U8?'-. T- OP,^a VOlUntÍrl0S de 32 e «rmina na Rua 
RUA SILVA PONTES — antiga Rua Dois, da AUla Marieta, que come- 

' tern,Íüa jUDt0 à ^ terrenos do ontigo Hos- 

" a ^R^Dr11? ^ ~ Rua üm' da Vila ^rieta,' que 
•' 1-é PeiUeadof' " • dos ** Propriedade 

 JT*10RA1S XAYMro — antiga Rua Cinco, da Vila'Marie'ta,Vque 

'Af,,'sales; fceiS' áa^uesma vlla' e termina no rua conhecido eomo.Ra- 

w r„Zt - aU^a R- Quatro, da Viía Marieta; 

*' Ma como ^««Halesr"0 ^ ^ 6 ^ 
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9 OUT 1980 

DECRETO N.o 6252, DE 08 DE OUTUBRO DE 1.980. 

DENOMINA "RUA FORTUNA" UMA VIA PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-Lei Complemen- 
tar Estadual n.o 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Municípios), 

DECRETA: 

Artigo l.o — Fica denominada "RUA FORTUNA" a Rua 
3 da Vila Anhanguera, com início na Rua Antonio Pinto de Moraes e término 
na Rua Benedito Cunha Campos. 

Artigo 2.o — Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal, 08 de Outubro de 1.980. 

DR. FRANCISCO AMARAL 
Prefeito Municipal de Campinas 

DR. CARLOS SOARES JÚNIOR 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

ENG.o DARCY STRAGLIOTTO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido e Publicado no Departamento do Expediente 
do Gabinete do Prefeito, com os elementos constantes do Protocolado n.o 
18509 de 30 de junho de 1.980, em nome do Prefeito Municipal de Campinas, 
na data supra. 

DR. ITAGIBA D'ÁVILA RIBEIRO 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 
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Campinas, 25 de junho de 1980 

z-?t> cz â- 

Excelência: 

riPrriTV^.A muwcipíi 
PE CAMPINrU:- 

618500 30.6.80 

PRQT0C01Q-6ERM. 

A rua Dona OlTvia Penteado, descri_ 

ta no Decreto-lei de n9 311, localizada defronte do Cemitério 

da Saudade, por conseqüência de uma reforma que houve naquela 

praça, restringiu-se a apenas alguns metros. 

Como praticamente ela ficou absor- 

vida pela Praça Voluntários de 32, não mais se justifica a 

sua existência naquele local. 

Desejamos que a rua D.OlTvia Pen- 

teado tenha o destaque que merece, motivo pelo qual pretende - 

mos que a sua denominação o seja na atual rua 3, do Parque In- 

dustrial, conforme a descrição anexa, efetuada pela COAR. 

Por esse motivo, solicitamos as 

dignas providências de Vossa Excelência, no sentido de que se^ 

ja elaborado o necessário projeto de lei e redigida a impres - 

cindTvel mensagem, que deverão ser submetidos ã judiciosa apre^ 

ciação do Legislativo, alterando a localização da rua Dona OIT 

via Penteado, para a Rua 3 da Vila Anhanguera, conforme descri_ 

ção efetuada pela COAR, em anexo. 

Pelas providências de Vossa Excelên^ 

cia, subscrevo-me agradecido e 

Atenciosamente 

FRANCISCO AMARAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

Exmo. Senhor 

Dr. Carlos Soares Júnior 

DD. Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 

CAMPINAS 

F.1007 — 215 x 315 
100.000 - 7 / 79 - S. 24Kg 

OT/sbi 
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Of.n? 253/80 
1 7 • tl nfs 1 QMO. 

Ca::rin-'s, i/ ao julho . a   w' 

ASSUFíO: - Bncaruinlia projeto dc lei 

aue dispõe sobre a alteragão de der^ 

minocão de una via pública do Runicí 

rio de Carpinas.• . , 1 

■- í 

q-i-junr 

Te-Jio a honrn õe enoaalahar a Tossa 

ExoelSnoia. pnú Ipreci-MO e deliberado dessa ii^ró 

rHq Cariara líimicipal, o incluso projeto de lei que 

dispõe sobre a alteração de denominação de una via 

pública do'Município de Campinas. 

A Rua Dona Olívia Penteado, descri- 
j. "i • '■sTiZ/ti p i i"pda dei rente 

ta, no Decreto-lei n- pli/Po c 10 1  

ao Cemitério da Saudade, por força de una refornn 

que houve naquela praça, restrinviu-se a apenas al- 
* 

puns metros. 

Cmso sratxcarssnte eis íicou absorvi- 

da pela Prapa VotantUios de 52, .r.So mais se justi- 

fica a sua erástência naquele local. 

Desejo nu o n Rua Olivi? 

t , ■ 

Rufado, te- 
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nha o -destaoiie. oue'nsirsc©^ motivo pelo ouol psrelGiido 

ane a suo. denoninaçao seja a aluai Rua 5 do i-arquo 

Industrial, conrome descrição efetuada pela Goorde- 

nadoria das Administrações Regionais (COAR). 

Ouanto à parte legal, não há qualquer 

iam3dtnento, face ao ouo dispõe o artigo 24, inciso 

XI7, do Decreto-lei Complementar Estadual n2 9, de 

51 de dezembro de 19b9 (hei Organica dos hiunicipios) • 

Pelos motivos expostos, espero contar 

com a colaboração do nobre legislativo na aprovaçao 

deste projeto e aproveito o ensejo para reiterar a 

Y.Exa. e dignos Edis protestos de consideração e a- 

rreço. 

DR. PRArCISGO AT'ARAI 

PREPEIIO irJiTICIPAl 

EXuO. SR. DR. 

GERALDO CÉSAR EASSOII C3GÀRE 

DD. PRESIDE DTE PA CATIARA IRTETC APA1 DE 

C A IT ? T R A S. 

F. 1007 . 215 X 315 
50.000 - 4/79 - S. 24 KG. 
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PTlOJI-TO DE IDil He     

DISPÕE S03IEC A ALIERAÇÕ.P DE DEHOEIHA- 

CÃO DE ULIA EI A DJBLIOA DO LIüBlOÍPIO DE GA^IHAS. 

A Car-iara l.mnicipal aprovou e eu, Pre 
' ^ „ r*. — -r\ -í n o o opinfí 0110 O TirOUlUlVO 

feito do Município de Campinas, Sr.-c^uuu 

a seguinte lei: 

>\rti "*o 12 - Pica denominada Pu a. 

Olívia Penteado11 a liua '3 da Yila Annanguera, com 

início no Rua Antonio Pinto de moraes e término na 

Rua Benedito Cunha Campos» 

Artimo 22 - Esta lei entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em corur'-- io. de julho de 1960. 

DR. IDAHC1DC0 AMARAL 
PRi^EEIlO mUNIOIPAn 

i/T ■T"'! 

—CTrRintJS 5CARE'S JI/fílOR ■ 
SECRjilÍRIO DOS JURÍDIOuü 

COMilBRTDO, ' C ^ 

■J XJl / 

/JB-JIP AD DE IÍEMOO O CUT O 
p gaTiD''TT "D" O SUBSTITU Cü DA C OiíSD IA OU. 
r;,íc o-TO^-isjj m ie o 

ID;DIO-TEC. 

F. 1007 • 215 X 315 
50.000 - 4/79 - S. 24 KG. 

LI:E\ III;yj'- 
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Campinas, 12 de agosto de T. 980. 

Senhor Presidente: 

DEFERIDO. 

ENCAMINHE-SE AO EXECUTIVO. 

G.PresxâênciaJ-9 agosto agjl980. 

7< GERALDO , BAS SOLI/ 

PRESIDENTE y^V x. 

Venho, pelo presente, solicitar a 

V. Exa. as providências que se fizerem necessárias, no sentido de 
ser enviado a este Executivo, o Projeto de Lei n? 6l/80 - Petição 
Inicial N9 18. 509/80 - Processo P.M. 4674 -- Processo C. M. N9 
36. 186, em nome do PREFEITO MUNICIPAL, o qual "Dispõe sobre 

a alteração de denominação de uma via publica do Município de 
Campinas." e que servirá para consulta deste Executivo. 

Na oportunidade, com meus pro- 

testos de elevada consideração e estima, subscrevo-me. 

AterrCíosarn ent e 

Francisco-Amaral . 

PREFEITO MUNICIPAL 

Exmo. Senhor 

Dr. GERALDO C. BASSOLI CEZARE 
D. D. Presidente da CÂMARA MUNICIPAL de 
CAMPINAS 

/SMRU. 

F. 1007 - 31$ » 313 
100.000 - 7 / 79 - S. 24K* 
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INTERNO 

r . 2 8TB 01980 
t-ncaminhe-se a CDAR, para os seguintes 

esclarecimentos: 

Segundo informações - verbais- forneci- 

das neste Gabinete, existe na Rua descrita 

as fls. 4, placa com o nome de Rua FORTUNA,, 

inclusive com imóveis já numerados. Deter- 

mino seja procedida verificação no local 

e prestadas as devidas informações a respei- 

FR^nciSCO A. . 
FEITO MUNICIPAL 

28 AB01980 
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_i__^ J _ J . 
DR EC-IVAldo /• írno rio crsN. 
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Recebimento 

t3,',7 2 fie outubro _clc 1Q 80 

recebi est.B ,D.r.o_Qg.sso da COAR»  

Mítm Emiíia A, Ribeiro 
D^iiis-tí.mgnto C: > L". A.;,-:üí»(«l« 

rt .-at* tio P •-'■*> fO 
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^ vista do informado, e, em respeito pelo 

povo que consagrou corro "FORTUNA" â Rua 3 da Vila Anhanguera, de- 

termino seja lavrado Decreto oficializ^^uela denominação. Ao 

D.E. para providenciar. 

ÍNC ÍSpdWviARAL 

PREFEITO tiUNICIPAL^ ^ ^ 1930 

Junto neste protocolado, o recorte de pu- 

blicação do Decreto nS 5252 de Outubro de 1380, em cumprimen 

to ao despacho supra, y' / s ^rjf] 

D.p.rt5^to do E-p^i-nt. 
Qtbin.U *• • Q UU 1 laU 

Â COAR-DU, SNJ/fe SANASA. 

.9 QÜT. fiSO 

DBrO. DO ««PACENTO DD 

A. R. 
ENTRAOA 

l.ef/âffo 
Cu> 


